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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código 
de Trânsito Brasileiro, para substituir o termo “agente de trânsito” por “agente da 
autoridade de trânsito”.  

 

Art. 2º O art. 69 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 69 ................................................................................. 

............................................................................................. 

II - .......................................................... 

............................................................... 

b) onde não houver foco de pedestres, aguardar que o semáforo ou 
o agente da autoridade de trânsito interrompa o fluxo de veículos;” 
(NR)  

 

Art. 3º O art. 87 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 87 ................................................................................. 

............................................................................................. 

VI - gestos do agente da autoridade de trânsito e do condutor.” 
(NR)  

 

Art. 4º O art. 89 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 89 ................................................................................. 

............................................................................................. 

I - as ordens do agente da autoridade de trânsito sobre as normas 
de circulação e outros sinais;” (NR)  

 

Art. 5º O art. 262 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 262 ................................................................................ 

.............................................................................................. 

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de 
apreensão do veículo, o agente da autoridade de trânsito deverá, 
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desde logo, adotar a medida administrativa de recolhimento do 
Certificado de Licenciamento Anual.” (NR)  

 

Art. 6º O art. 280 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 280 ................................................................................ 

.............................................................................................. 

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente da 
autoridade de trânsito relatará o fato à autoridade no próprio auto 
de infração, informando os dados a respeito do veículo, além dos 
constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no 
artigo seguinte.” (NR)  

 

Art 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta proposta visa unificar a denominação do agente da autoridade de 
trânsito em observância ao preconizado na Lei Complementar 95/98 que “dispõe 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas 
para a consolidação dos atos normativos que menciona”.  

A edição da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – foi um marco 
positivo na organização legislativa do trânsito no Brasil. Apesar de bem estruturado, 
o Código aprovado trouxe, em 5 (cinco) dos 341 (trezentos e quarenta e um) artigos, 
o termo “agente de trânsito” quando buscava tratar daquele que realiza a 
fiscalização de trânsito, ou seja “agente da autoridade de trânsito”.  

Por isso é imperioso o ajuste na redação da Lei 9.503/97 a fim de se ter 
precisão na redação e evitar confusão entre termos que expressam ideias 
semelhantes, na forma como determina a Lei Complementar 95/98, in litteris:  

 

CAPÍTULO II 
DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

Seção II 
Da Articulação e da Redação das Leis 

.......................... 
Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem 
lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas: 
I - .............................................. 
............................................... 
II - para a obtenção de precisão: 
a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita 
compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o 
conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à norma; 
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b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas 
palavras, evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente 
estilístico;  
............................................................................................. (g.n.)  

 

Portanto, da leitura dos cinco artigos que propomos alteração, observa-se 
que o objetivo era tratar do agente de trânsito autuador, ou simplesmente “agente da 
autoridade de trânsito” que está grafado corretamente no CTB mais 14 (catorze) 
vezes. Em alguns artigos há mais de uma ocorrência do termo correto que 
encontram-se nos artigos 176, 177, 195, 205, 220, 238, 239, 269 e 280 da Lei que 
peço alteração.  

Não poderia ser diferente o termo que expressa a mesma ideia, até 
porque o Anexo I do CTB que trata dos conceitos e definições da Lei, apresenta 
apenas a definição de “agente da autoridade de trânsito” assim descrito:  

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou policial militar, 
credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização, 
operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 

Por entender que a LC 95/98 precisa ser observada para a correta 
redação legislativa e que a alteração desses cinco artigos do CTB trará melhor 
sentido e significado ao termo, solicito aos meus Nobres Pares que estejam 
empenhados pela aprovação deste projeto de Lei.  

 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2015. 

 

 

Deputado RONALDO CALETTO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

Disposição Geral 

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS 

 

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos passeios ou passagens 

apropriadas das vias urbanas e dos acostamentos das vias rurais para circulação, podendo a 

autoridade competente permitir a utilização de parte da calçada para outros fins, desde que 

não seja prejudicial ao fluxo de pedestres.  

§ 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se ao pedestre em 

direitos e deveres.  

§ 2º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios ou quando não for possível a 

utilização destes, a circulação de pedestres na pista de rolamento será feita com prioridade 

sobre os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, exceto em locais proibidos pela 

sinalização e nas situações em que a segurança ficar comprometida.  

§ 3º Nas vias rurais, quando não houver acostamento ou quando não for possível a 

utilização dele, a circulação de pedestres, na pista de rolamento, será feita com prioridade 

sobre os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, em sentido contrário ao deslocamento 

de veículos, exceto em locais proibidos pela sinalização e nas situações em que a segurança 

ficar comprometida.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte a serem construídas, 

deverá ser previsto passeio destinado à circulação dos pedestres, que não deverão, nessas 

condições, usar o acostamento.  

§ 6º Onde houver obstrução da calçada ou da passagem para pedestres, o órgão ou 

entidade com circunscrição sobre a via deverá assegurar a devida sinalização e proteção para 

circulação de pedestres.  

 

Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o pedestre tomará precauções de 

segurança, levando em conta, principalmente, a visibilidade, a distância e a velocidade dos 

veículos, utilizando sempre as faixas ou passagens a ele destinadas sempre que estas existirem 

numa distância de até cinqüenta metros dele, observadas as seguintes disposições:  

I - onde não houver faixa ou passagem, o cruzamento da via deverá ser feito em 

sentido perpendicular ao de seu eixo;  

II - para atravessar uma passagem sinalizada para pedestres ou delimitada por 

marcas sobre a pista:  

a) onde houver foco de pedestres, obedecer às indicações das luzes;   

b) onde não houver foco de pedestres, aguardar que o semáforo ou o agente de 

trânsito interrompa o fluxo de veículos;   
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III - nas interseções e em suas proximidades, onde não existam faixas de travessia, 

os pedestres devem atravessar a via na continuação da calçada, observadas as seguintes 

normas:  

a) não deverão adentrar na pista sem antes se certificar de que podem fazê-lo sem 

obstruir o trânsito de veículos;   

b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, os pedestres não deverão aumentar o 

seu percurso, demorar-se ou parar sobre ela sem necessidade.  

 

Art. 70. Os pedestres que estiverem atravessando a via sobre as faixas delimitadas 

para esse fim terão prioridade de passagem, exceto nos locais com sinalização semafórica, 

onde deverão ser respeitadas as disposições deste Código.  

Parágrafo único. Nos locais em que houver sinalização semafórica de controle de 

passagem será dada preferência aos pedestres que não tenham concluído a travessia, mesmo 

em caso de mudança do semáforo liberando a passagem dos veículos.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 87. Os sinais de trânsito classificam-se em:  

I - verticais;  

II - horizontais;  

III - dispositivos de sinalização auxiliar;  

IV - luminosos;  

V - sonoros;  

VI - gestos do agente de trânsito e do condutor.  

 

Art. 88. Nenhuma via pavimentada poderá ser entregue após sua construção, ou 

reaberta ao trânsito após a realização de obras ou de manutenção, enquanto não estiver 

devidamente sinalizada, vertical e horizontalmente, de forma a garantir as condições 

adequadas de segurança na circulação.  

Parágrafo único. Nas vias ou trechos de vias em obras deverá ser afixada 

sinalização especifica e adequada.  

 

Art. 89. A sinalização terá a seguinte ordem de prevalência:  

I - as ordens do agente de trânsito sobre as normas de circulação e outros sinais;  

II - as indicações do semáforo sobre os demais sinais;  

III - as indicações dos sinais sobre as demais normas de trânsito.  

 

Art. 90. Não serão aplicadas as sanções previstas neste Código por inobservância à 

sinalização quando esta for insuficiente ou incorreta.  

§ 1º O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via é responsável pela 

implantação da sinalização, respondendo pela sua falta, insuficiência ou incorreta colocação.  

§ 2º O CONTRAN editará normas complementares no que se refere à interpretação, 

colocação e uso da sinalização.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 176. Deixar o condutor envolvido em acidente com vítima:  

I - de prestar ou providenciar socorro à vitima, podendo fazê-lo;  

II - de adotar providências, podendo fazê-lo, no sentido de evitar perigo para o trânsito no 

local;  

III - de preservar o local, de forma a facilitar os trabalhos da polícia e da perícia;  

IV - de adotar providências para remover o veículo do local, quando determinadas por policial 

ou agente da autoridade de trânsito;  

V - de identificar-se ao policial e de lhe Prestar informações necessárias à confecção do 

boletim de ocorrência:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa recolhimento do documento de habilitação.  

 

Art. 177. Deixar o condutor de prestar socorro à vítima de acidente de trânsito quando 

solicitado pela autoridade e seus agentes:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 178. Deixar o condutor, envolvido em acidente sem vítima, de adotar providências para 

remover o veículo do local, quando necessária tal medida para assegurar a segurança e a 

fluidez do trânsito:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 179. Fazer ou deixar que se faça reparo em veículo na via pública, salvo nos casos de 

impedimento absoluto de sua remoção e em que o veículo esteja devidamente sinalizado:  

I - em pista de rolamento de rodovias e vias de trânsito rápido:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

Medida administrativa - remoção do veículo:  

II - nas demais vias;  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por falta de combustível:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 181. Estacionar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa:  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  
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III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e das vias 

dotadas de acostamento:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de visita de 

galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme especificação do 

CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, bem como 

nas ilhas. refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de rolamento, 

marcas de canalização, gramados ou jardim público:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou saída de 

veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

X - impedindo a movimentação de outros veículo:  

Infração - média;  

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e pedestres:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou desembarque 

de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no intervalo 

compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto:  

Infração - média;  
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Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIV - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - grave:  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XV - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de segurança, 

quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos quilogramas:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela sinalização 

(placa - Estacionamento Regulamentado):  

Infração - leve; (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - Proibido 

Estacionar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização (placa - 

Proibido Parar e Estacionar):  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a penalidade 

preferencialmente após a remoção do veículo.  

§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na via.  

 

Art. 182. Parar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e das demais 

vias dotadas de acostamento:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros centrais e 

divisores de pista de rolamento e marcas de canalização:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e pedestres:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

VIII - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - média; 

Penalidade - multa.  

IX - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - Proibido Parar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 183. Parar o veículo sobre a faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 184. Transitar com o veículo:  

I - na faixa ou pista da direita, regulamentada como de circulação exclusiva para determinado 

tipo de veículo, exceto para acesso a imóveis lindeiros ou conversões à direita:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

II - na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de circulação exclusiva para 

determinado tipo de veículo:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

III - na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com circulação destinada aos 

veículos de transporte público coletivo de passageiros, salvo casos de força maior e com 

autorização do poder público competente: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

Medida Administrativa - remoção do veículo. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.154, de 

30/7/2015) 

 

Art. 185. Quando o veículo estiver em movimento, deixar de conservá-lo:  

I - na faixa a ele destinada pela sinalização de regulamentação, exceto em situações de 

emergência:  

II - nas faixas da direita, os veículos lentos e de maior porte:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 186. Transitar pela contramão de direção em:  

I - vias com duplo sentido de circulação, exceto para ultrapassar outro veículo e apenas pelo 

tempo necessário, respeitada a preferência do veículo que transitar em sentido contrário:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
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II - vias com sinalização de regulamentação de sentido único de circulação:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 187. Transitar em locais e horários não permitidos pela regulamentação estabelecida pela 

autoridade competente:  

I - para todos os tipos de veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

II – (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 188. Transitar ao lado de outro veículo, interrompendo ou perturbando o trânsito:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 189. Deixar de dar passagem aos veículos precedidos de batedores, de socorro de 

incêndio e salvamento, de polícia, de operação e fiscalização de trânsito e às ambulâncias, 

quando em serviço de urgência e devidamente identificados por dispositivos regulamentados 

de alarme sonoro e iluminação vermelha intermitentes:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 190. Seguir veículo em serviço de urgência, estando este com prioridade de passagem 

devidamente identificada por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação 

vermelha intermitentes:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, transitando em sentidos opostos, estejam na 

iminência de passar um pelo outro ao realizar operação de ultrapassagem:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir. (Penalidade com redação 

dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro 

dia do sexto mês após a sua publicação) 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de reincidência no 

período de até 12 (doze) meses da infração anterior. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês 

após a sua publicação) 

 

Art. 192. Deixar de guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu veículo e os 

demais, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a velocidade, 

as condições climáticas do local da circulação e do veículo:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 193. Transitar com o veículo em calçadas, passeios, passarelas, ciclovias, ciclofaixas, 

ilhas, refúgios, ajardinamentos, canteiros centrais e divisores de pista de rolamento, 

acostamentos, marcas de canalização, gramados e jardins públicos:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes).  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
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Art. 194. Transitar em marcha à ré, salvo da distância necessária a pequenas manobras e de 

forma a não causar riscos à segurança:  

Infração - grave:  

Penalidade - multa.  

 

Art. 195. Desobedecer ás ordens emanadas da autoridade competente de trânsito ou de seus 

agentes:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 196. Deixar de indicar com antecedência, mediante gesto regulamentar de braço ou luz 

indicadora de direção do veículo, o início da marcha, a realização da manobra de parar o 

veículo, a mudança de direção ou de faixa de circulação:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 197. Deixar de deslocar, com antecedência, o veículo para a faixa mais à esquerda ou 

mais à direita, dentro da respectiva mão de direção, quando for manobrar para um desses 

lados:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 198. Deixar de dar passagem pela esquerda, quando solicitado:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 199. Ultrapassar pela direita, salvo quando o veículo da frente estiver colocado na faixa 

apropriada e der sinal de que vai entrar à esquerda:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 200. Ultrapassar pela direita veículo de transporte coletivo ou de escolares, parado para 

embarque ou desembarque de passageiros, salvo quando houver refúgio de segurança para o 

pedestre:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de um metro e cinqüenta centímetros ao passar 

ou ultrapassar bicicleta:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 202. Ultrapassar outro veículo:  

I - pelo acostamento;  

II - em interseções e passagens de nível;  

Infração - gravíssima; (Infração com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, 

publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua 

publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
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Penalidade - multa (cinco vezes). (Penalidade com redação dada pela Lei nº 12.971, de 

9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua 

publicação) 

 

Art. 203. Ultrapassar pela contramão outro veículo:  

I - nas curvas, aclives e declives, sem visibilidade suficiente;  

II - nas faixas de pedestre;  

III - nas pontes, viadutos ou túneis;  

IV - parado em fila junto a sinais luminosos, porteiras, cancelas, cruzamentos ou qualquer 

outro impedimento à livre circulação,  

V - onde houver marcação viária longitudinal de divisão de fluxos opostos do tipo linha dupla 

contínua ou simples continua amarela:  

Infração - gravíssima; (Infração com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, 

publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua 

publicação) 

Penalidade - multa (cinco vezes). (Penalidade com redação dada pela Lei nº 12.971, de 

9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua 

publicação) 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de reincidência no 

período de até 12 (doze) meses da infração anterior. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês 

após a sua publicação) 

 

Art. 204. Deixar de parar o veículo no acostamento à direita, para aguardar a oportunidade de 

cruzar a pista ou entrar à esquerda, onde não houver local apropriado para operação de 

retorno:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 205. Ultrapassar veículo em movimento que interesse cortejo, préstito, desfile e 

formações militares, salvo com autorização da autoridade de trânsito ou de seus agentes:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 206. Executar operação de retorno:  

I - em locais proibidos pela sinalização;  

II - nas curvas, aclives, declives, pontes viadutos e túneis;  

III - passando por cima de calçada, passeio, ilhas, ajardinamentos ou canteiros de divisões de 

pista de rolamento, refúgios e faixas de pedestres e nas de veículos não motorizados;  

IV - nas interseções, entrando na contramão de direção da via transversal;  

V - com prejuízo da livre circulação ou da segurança, ainda que em locais permitidos:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 207. Executar operação de conversão à direita ou à esquerda em locais proibidos pela 

sinalização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 208. Avançar o sinal vermelho do semáforo ou o de parada obrigatória:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
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Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 209. Transpor, sem autorização, bloqueio viário com ou sem sinalização ou dispositivos 

auxiliares, deixar de adentrar às áreas destinadas à pesagem de veículos ou evadir-se para não 

efetuar o pagamento do pedágio:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 210. Transpor, sem autorização, bloqueio viário policial:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa, apreensão do veículo e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa - remoção do veículo e recolhimento do documento de habilitação.  

 

Art. 211. Ultrapassar veículos em fila, parados em razão de sinal luminoso, cancela, bloqueio 

viário parcial ou qualquer outro obstáculo, com exceção dos veículos não motorizado:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 212. Deixar de parar o veículo antes de transpor linha férrea:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 213. Deixar de parar o veículo sempre que a respectiva marcha for interceptada:  

I - por agrupamento de pessoas, como préstitos, passeatas, desfiles e outros:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

II - por agrupamento de veículos, como cortejos, formações militares e outros:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 214. Deixar de dar preferência de passarem a pedestre e a veículo não motorizado:  

I - que se encontre na faixa a ele destinada;  

II - que não haja concluído a travessia mesmo que ocorra sinal verde para o veículo;  

III - portadores de deficiência física, crianças, idosos e gestantes;  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

IV - quando houver iniciado a travessia mesmo que não haja sinalização a ele destinada;  

V - que esteja atravessando a via transversal para onde se dirige o veículo:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 215. Deixar de dar preferência de passagem:  

I - em interseção não sinalizada;  

a) a veículo que estiver circulando por rodovia ou rotatória;   

b) a veículo que vier da direita;   

II - nas interseções com sinalização de regulamentação de Dê a Preferência:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  
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Art. 216. Entrar ou sair de áreas lindeiras sem estar adequadamente posicionado para ingresso 

na via e sem as precauções com a segurança de pedestres e de outros veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 217. Entrar ou sair de fila de veículos estacionados sem dar preferência de passagem a 

pedestres e a outros veículos:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permitida para o local, medida por 

instrumento ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, vias arteriais e 

demais vias: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

I - quando a velocidade for superior à máxima em até 20% (vinte por cento): 

Infração - média; 

Penalidade - multa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% (vinte por cento) até 50% 

(cinqüenta por cento): 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

III - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 50% (cinqüenta por cento): 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa [3 (três) vezes], suspensão imediata do direito de dirigir e apreensão do 

documento de habilitação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

 

Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à metade da velocidade máxima 

estabelecida para a via, retardando ou obstruindo o trânsito, a menos que as condições de 

tráfego e meteorológicas não o permitam, salvo se estiver na faixa da direita:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 220. Deixar de reduzir a velocidade do veículo de forma compatível com a segurança do 

trânsito:  

I - quando se aproximar de passeatas, Aglomerações, cortejos, préstitos e desfiles:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

II - nos locais onde o trânsito esteja sendo controlado pelo agente da autoridade de trânsito, 

mediante sinais sonoros ou gestos;  

III - ao aproximar-se da guia da calçada (meio-fio) ou acostamento;  

IV - ao aproximar-se de ou passar por interseção não sinalizada;  

V - nas vias rurais cuja faixa de domínio não esteja cercada;  

VI - nos trechos em curva de pequeno raio;  

VII - ao aproximar-se de locais sinalizados com advertência de obras ou trabalhadores na 

pista:  

VIII - sob chuva, neblina, cerração ou ventos fortes;  

IX - quando houver má visibilidade;  

X - quando o pavimento se apresentar escorregadio, defeituoso ou avariado;  

XI - à aproximação de animais na pista;  

XII - em declive;  

XIII - ao ultrapassar ciclista;  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544839&seqTexto=56407&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544839&seqTexto=56407&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544839&seqTexto=56407&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544839&seqTexto=56407&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544839&seqTexto=56407&PalavrasDestaque=
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Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

XIV - nas proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e desembarque de 

passageiros ou onde haja intensa movimentação de pedestres:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 221. Portar no veículo placas de identificação em desacordo com as especificações e 

modelos estabelecidos pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização e apreensão das placas 

irregulares.  

Parágrafo único. Incide na mesma penalidade aquele que confecciona, distribui ou coloca, em 

veículo próprio ou de terceiros, placas de identificação não autorizadas pela regulamentação.  

 

Art. 222. Deixar de manter ligado, nas situações de atendimento de emergência, o sistema de 

iluminação vermelha intermitente dos veículos de polícia, de socorro de incêndio e 

salvamento, de fiscalização de trânsito e das ambulâncias, ainda que parados:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 223. Transitar com o farol desregulado ou com o facho de luz alta de forma a perturbar a 

visão de outro condutor:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 224. Fazer uso do facho de luz alta dos faróis em vias providas de iluminação pública:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 225. Deixar de sinalizar a via, de forma a prevenir os demais condutores e, à noite, não 

manter acesas as luzes externas ou omitir-se quanto a providências necessárias para tomar 

visível o local, quando:  

I - tiver de remover o veículo da pista de rolamento ou permanecer no acostamento;  

II - a carga for derramada sobre a via e não puder ser retirada imediatamente:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 226. Deixar de retirar todo e qualquer objeto que tenha sido utilizado para sinalização 

temporária da via:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 227. Usar buzina:  

I - em situação que não a de simples toque breve como advertência ao pedestre ou a 

condutores de outros veículos:  

II - prolongada e sucessivamente a qualquer pretexto;  

III - entre as vinte e duas e as seis horas;  
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IV - em locais e horários proibidos pela sinalização;  

V - em desacordo com os padrões e freqüências estabelecidas pelo CONTRAN:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 228. Usar no veículo equipamento com som em volume ou freqüência que não sejam 

autorizados pelo CONTRAN:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 229. Usar indevidamente no veículo aparelho de alarme ou que produza sons e ruído que 

perturbem o sossego público, em desacordo com normas fixadas pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 230. Conduzir o veículo:  

I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento de 

identificação do veículo violado ou falsificado;  

II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de força maior, 

com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo CONTRAN;  

III - com dispositivo anti-radar;  

IV - sem qualquer uma das placas de identificação;  

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;  

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade e 

visibilidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo:  

VII - com a cor ou característica alterada;  

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando obrigatória;  

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;  

X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo CONTRAN;  

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente ou 

inoperante;  

XII - com equipamento ou acessório proibido;  

XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;  

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou defeituoso, 

quando houver exigência desse aparelho;  

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário afixados ou 

pintados no pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, excetuadas as 

hipóteses previstas neste Código;  

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, painéis 

decorativos ou pinturas;  

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;  

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou reprovado na 

avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista no art. 104;  

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:  

Infração - grave;  
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Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo para regularização;  

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida no art. 136:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste Código;  

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas queimadas:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 67-C, relativamente ao tempo de 

permanência do condutor ao volante e aos intervalos para descanso, quando se tratar de 

veículo de transporte de carga ou coletivo de passageiros:  

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento do tempo de descanso 

aplicável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

XXIV - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 1º Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 (doze) meses, será convertida, 

automaticamente, a penalidade disposta no inciso XXIII em infração grave. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 2º Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do veículo fica condicionada ao 

pagamento ou ao depósito, judicial ou administrativo, da multa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Art. 231. Transitar com o veículo:  

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  

a) carga que esteja transportando;   

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;   

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;   

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos legalmente ou 

pela sinalização, sem autorização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por equipamento, 

na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de peso 

apurado, constante na seguinte tabela:  

a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR;   

b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR;   

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR;   

d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR;   

e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR;   

f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinqüenta) UFIR;  

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedentes;   

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade competente para 

transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

VII - com lotação excedente;  

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for licenciado para 

esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade competente:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

IX - desligado ou desengrenado, em declive:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

X - excedendo a capacidade máxima de tração:  

Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso apurado e a 

capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;  

Penalidade - multa;  

Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.  

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo que transitar 

com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não computado o 

percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá continuar viagem 

após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida legislação 

complementar.  

 

Art. 232. Conduzir veiculo sem os documentos de porte obrigatório referidos neste Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo até a apresentação do documento.  

 

Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veiculo no prazo de trinta dias, junto ao órgão 

executivo de trânsito, ocorridas as hipóteses previstas no art. 123:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de habilitação e de identificação do veículo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 235. Conduzir pessoas, animais ou carga nas partes externas do veículo, salvo nos casos 

devidamente autorizados:  

Infração - grave;  
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Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para transbordo.  

 

Art. 236. Rebocar outro veículo com cabo flexível ou corda, salvo em casos de emergência:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

 

Art. 237. Transitar com o veículo em desacordo com as especificações, e com falta de 

inscrição e simbologia necessárias à sua identificação, quando exigidas pela legislação:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

 

Art. 238. Recusar-se a entregar à autoridade de trânsito ou a seus agentes, mediante recibo, os 

documentos de habilitação, de registro, de licenciamento de veículo e outros exigidos por lei, 

para averiguação de sua autenticidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 239. Retirar do local veículo legalmente retido para regularização, sem permissão da 

autoridade competente ou de seus agentes:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 240. Deixar o responsável de promover a baixa do registro de veículo irrecuperável ou 

definitivamente desmontado:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - Recolhimento do Certificado de Registro e do Certificado de 

Licenciamento Anual.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será recolhido ao 

depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou entidade 

apreendedora, com ônus para o seu proprietário pelo prazo de até trinta dias, conforme critério 

a ser estabelecido pelo CONTRAN.  

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do veículo, o agente 

de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de recolhimento do Certificado 

de Licenciamento Anual.  

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio pagamento das 

multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos previstos 

na legislação específica.  

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de qualquer 

componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de funcionamento.  
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§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não possa ser 

tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo para reparo, 

mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria. 

§ 5º O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por serviço público 

executado diretamente ou contratado por licitação pública pelo critério de menor preço. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

 

Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:  

I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo;  

II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas no inciso III do 

art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;  

III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o disposto no art. 160.  

§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição do documento de 

habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento.  

§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação, o infrator poderá 

requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários à habilitação, na 

forma estabelecida pelo CONTRAN.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 269. A autoridade de trânsito ou seus agentes. na esfera das competências estabelecidas 

neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá adotar as seguintes medidas 

administrativas:  

I - retenção do veiculo;  

II - remoção do veículo;  

III - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  

IV - recolhimento da Permissão para Dirigir;  

V - recolhimento do Certificado de Registro;  

VI - recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual;  

VII - (VETADO);  

VIII - transbordo do excesso de carga;  

IX - realização de teste de dosagem de alcoolemia ou perícia de substância entorpecente ou 

que determine dependência física ou psíquica;  

X - recolhimento de animais que se encontrem soltos nas vias e na faixa de domínio das vias 

de circulação, restituindo-os aos seus proprietários, após o pagamento de multas e encargos 

devidos.  

XI - realização de exames de aptidão física, mental, de legislação, de prática de primeiros 

socorros e de direção veicular. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 1º A ordem, o consentimento, a fiscalização, as medidas administrativas e coercitivas 

adotadas pelas autoridades de trânsito e sem agentes terão por objetivo prioritário a proteção à 

vida e à incolumidade física da pessoa.  

§ 2º As medidas administrativas previstas neste artigo não elidem a aplicação das penalidades 

impostas por infrações estabelecidas neste Código, possuindo caráter complementar a estas.  

§ 3º São documentos de habilitação a Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para 

Dirigir.  

§ 4º Aplica-se aos animais recolhidos na forma do inciso X o disposto nos arts. 271 e 328, no 

que couber.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Da Autuação 
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de infração, 

do qual constará:  

I - tipificação da infração;  

II - local, data e hora do cometimento da infração;  

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros elementos 

julgados necessários à sua identificação;  

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou equipamento 

que comprovar a infração;  

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente da 

autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 

químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 

pelo CONTRAN.  

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato à 

autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além dos 

constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração poderá ser 

servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela autoridade de 

trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste Código e 

dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a penalidade 

cabível.  

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado insubsistente:  

I - se considerado inconsistente ou irregular;  

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da autuação. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a 

consolidação dos atos normativos que menciona. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Articulação e da Redação das Leis 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, 

observadas, para esse propósito, as seguintes normas:  

I - para a obtenção de clareza: 

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando a norma versar sobre 

assunto técnico, hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da área em que se 

esteja legislando; 

b) usar frases curtas e concisas; 

c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo e adjetivações 

dispensáveis; 

d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, dando 

preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente; 

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os abusos de caráter estilístico; 

II - para a obtenção de precisão: 

a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita compreensão do 

objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance que o 

legislador pretende dar à norma; 

b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas palavras, evitando o 

emprego de sinonímia com propósito meramente estilístico; 

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido ao texto; 

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do território 

nacional, evitando o uso de expressões locais ou regionais; 

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de que a primeira referência 

no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado; 

f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto data, número de 

lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão do texto; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão, em vez de usar as expressões 

‘anterior’, ‘seguinte’ ou equivalentes; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 107, de 

26/4/2001) 

III - para a obtenção de ordem lógica: 

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e livro - apenas as 

disposições relacionadas com o objeto da lei; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio; 

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no 

caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida; 

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens. 

 

Seção III 

Da Alteração das Leis 

 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 

I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração considerável; 

II – mediante revogação parcial; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 

26/4/2001) 

III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo alterado, ou 

acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras: 

a) (Revogada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos e de unidades 

superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado o mesmo número 

do artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem 

alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar os acréscimos; (Alínea com 

redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa pelo Senado Federal 

em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada manter essa 

indicação, seguida da expressão ‘revogado’, ‘vetado’, ‘declarado inconstitucional, em 

controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal’, ou ‘execução suspensa pelo Senado 

Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal’; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o artigo, 

identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, supressão ou acréscimo 

com as letras ‘NR’ maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu final, obedecidas, 

quando for o caso, as prescrições da alínea "c". (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

Parágrafo único. O termo ‘dispositivo’ mencionado nesta Lei refere-se a artigos, parágrafos, 

incisos, alíneas ou itens. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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